
 

Processo 332/2020 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 020/2020 

Autor: Vereador CARLOS DE FREITAS FERNANDES 

 

Assunto:  denominação de  Posto de Saúde – Boa Vista do Sul - Marataízes-ES-; 

 

 

RELATÓRIO   - O presente projeto de lei cuida de atribuir o nome ao Posto de Saúde 

de Boa vista do Sul – Marataizes – ES,  POST DE SAÚDE “JOSÉ ALVES”. 

 

 

A JUSTIFICATIVA discorre sobre a escolha do nome apontando que o homenageado, 

faleceu aos 74 anos de idade e era integrante de renomada família naquela 

Comunidade, sendo homem integro e de convivência pacifica, com caráter de retidão 

e  integridade. 

 

A CERTIDÃO DE ÓBITO também está em anexo a demonstrar o cumprimento do 

disposto no art.  260-A, VI, da Lei Orgânica Municipal, que veda a denominação de rua 

a pessoas ainda vivas. 

 

 

É no brevíssimo o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO – Dispõe a Lei orgânica Municipal em seu art. 62 como atribuição 

da Câmara municipal “criar e modificar denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos” ( inciso XIII), o que permite ter em conta como regular a 

pretensão do Nobre Vereador. 

 

Com razão, encontram-se aqueles que entendem ser direito de todo cidadão, 

prestar a devida homenagem a pessoa integra de sua comunidade, que teve uma 

historia de vida respeitável e admirada na comunidade de Boa Vista do Sul + 

Marataizes - ES. 

 

 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO – Conforme relatado acima o 

projeto possui a documentação mínima exigida para sua tramitação, permitindo aferir-

se, se sua vista, ao Predio Público  como nominado, em fácil identificação. Há abaixo 

assinado de moradores da localidade. 

 

  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
32003000300034003A00540052004100



 

CONCLUSÃO – Entendo, pois, que o projeto está bem instruído para atender aos 

reclamos de legalidade e, por isso, CONCLUO SUGERINDO a normal continuidade do 

processo legislativo, devendo ser levado às Comissões que, necessariamente, hão 

de manifestar-se quanto aos aspectos aqui mencionados. 

 

 

Indo a plenário, a proposição necessitará do voto da maioria simples, presente a 

maioria absoluta, por tratar-se de pretensão ORDINÁRIA (art. 89 da LOM). 

 

 

Marataízes,  em  20 de julho de 2020. 

 

Cláudio José de Araújo Mesquita 
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